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Interpelação escrita 

 

Acelerar a definição de diplomas legais relacionados com a  

Zona de Cooperação Aprofundada entre Guangdong e Macau em Hengqin  

 

Com a construção da Zona de Cooperação Aprofundada entre Guangdong e 

Macau em Hengqin, a relação entre Guangdong e Macau vai ser cada vez mais 

estreita, no entanto, continuam a existir muitas diferenças ao nível das legislações de 

Guangdong e de Macau que dificultam a vida, o emprego e os negócios dos residentes 

de Macau na referida zona de cooperação. Muitos residentes de Macau manifestaram 

a sua intenção de se deslocarem para a zona de cooperação aprofundada para 

desenvolver a sua vida profissional, esperando que o Governo reforce, quanto antes 

e de forma ordenada, a harmonia da legislação, dos serviços relacionados com a vida 

da população e do sistema de segurança social entre Macau e a referida zona de 

cooperação, transformando essa zona num novo lar que facilite a vida e o emprego 

dos residentes de Macau. 

 

O “Plano geral para a construção da zona de cooperação aprofundada entre 

Guangdong e Macau em Hengqin”, divulgado no ano passado, contém detalhes sobre 

a articulação de diplomas entre os dois lados da fronteira: “…é criado, de forma 

gradual e sob o pressuposto de cumprimento da Constituição e da Lei Básica da 

RAEM, um sistema institucional relativo às regras em matéria civil e comercial com 

ligação a Macau e em alinhamento com os critérios internacionais. Será realizado um 

estudo sobre a definição de normas da Zona de Cooperação e oferecia garantia 

institucional ao desenvolvimento a longo prazo, da Zona de Cooperação. Será bem e 

suficientemente exercido o poder legislativo da Região Económica de Zhuhai, à qual 

será permitido, com base nas necessidades de reforma, inovação e prática da Zona 
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de Cooperação e de acordo com a delegação de poderes, efectuar ajustamentos 

flexíveis a leis, regulamentos administrativos e regulamentos locais.” 

 

A sociedade espera que o Governo da RAEM acelere a produção de leis e 

regulamentos complementares destinados às quatro indústrias emergentes; defina 

normas relacionadas com o desenvolvimento de indústrias, qualificação, mobilização 

de quadros qualificados, e circulação de capitais; disponibilize, para efeitos de 

articulação, regras para o requerimento de subsídios, reconhecimento mútuo do 

seguro de veículos que circulam entre os dois lados da fronteira, entre outras matérias 

relacionadas com a vida da população; reforce a cooperação com Guangdong, no 

sentido de se lançar, o mais rápido possível, regulamentos locais e métodos 

experimentais aplicáveis à zona de cooperação aprofundada, e ainda que se proceda 

a uma recolha de opiniões construtivas da população e dos sectores de Guangdong 

e Macau, criando-se assim uma sinergia social na construção e na administração 

conjunta da zona de cooperação aprofundada. 

 

Face ao exposto, interpelo sobre o seguinte:  

 

1. Quanto à legislação para a diversificação adequada da economia, já foi promulgada 

a “Lei da actividade farmacêutica no âmbito da medicina tradicional chinesa e do 

registo de medicamentos tradicionais chineses” e o Governo vai recorrer à revisão 

do Regime Jurídico do Sistema Financeiro e à definição da lei dos valores 

mobiliários para disponibilizar uma garantia institucional à zona de cooperação 

aprofundada, impulsionando desse modo o desenvolvimento do sector financeiro e 

da indústria da medicina tradicional chinesa. No entanto, segundo algumas opiniões 

da sociedade, o Governo deve definir, quanto antes, leis e regulamentos para dar 

resposta às necessidades dos sectores da saúde, ciência, tecnologia, comércio, 
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cultura, desporto, e convenções e exposições. O Governo dispõe de alguma 

calendarização e de planos legislativos para o desenvolvimento destes sectores 

relevantes? 

2. Quanto aos assuntos relacionados com a vida da população, segundo os serviços 

competentes, a fim de facilitar o comércio, o emprego, a educação e o tratamento 

dos assuntos relacionados com a velhice em Hengqin, é necessário rever e 

aperfeiçoar alguns diplomas, por exemplo, a lei vigente estipula que, para efeitos 

do recebimento dos subsídios do Fundo de Segurança Social e da candidatura à 

habitação pública, os residentes de Macau precisam de permanecer pelo menos 

183 dias em Macau, uma regra que, em certa medida, impede a integração dos 

residentes de Macau na referida zona de cooperação. Qual é o ponto de situação 

dos trabalhos preparatórios para a revisão dos diplomas relacionados com o 

assunto? 

3. No âmbito da coordenação da produção legislativa, as autoridades afirmaram que 

queriam propor ao órgão responsável do Governo Central uma lista dos diplomas 

do país que não se aplicam à zona de cooperação aprofundada. No âmbito da 

cooperação com Guangdong, qual é o ponto de situação da definição da referida 

lista? 

 

18 de Março de 2022 

 

O Deputado à Assembleia Legislativa da  

Região Administrativa Especial de Macau, 

Zheng Anting 

 

 


